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CLÁUDIO OLIVEIRA - PR e VEREADORES infra-

assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 a 121, do Regimento Interno,

no cumprimento do dever, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Pedro Taques, Governador do Estado de Mato Grosso, ao Exmo. Sr. Fábio Galindo

Silvestre, Secretário de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, ao Exmo. Dr. Adriano

Peralta Moraes, Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso, com

cópia ao Exmo. Sr. Mauro Savi, Deputado Estadual, ao Exmo. Sr. Dilceu Rossato, Prefeito
Municipal de Sorriso e ao Exmo. Dr. Pablo Borges Rigo. Delegado Titular da Polícia
Judiciária Civil do lunicípio de Sorriso, Estado de Mato Grosso, requerendo a

transformação da Fof^cia Judiciária Civil do Município dc Sorriso - MT, em Delegacia

Regional da Polícia Judiciária Civil, Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que nosso município possui aproximadamente 80.000 (oitenta

mil) habitantes.

Considerando que Sorriso é a Capital Nacional do Agronegócio, e o maior
plantador de Soja e Milho do Estado de Mato Grosso.

Considerando a necessidade coibir as práticas delilivas que abrangem a região

de Sorriso, com grande número de ocorrências.

Considerando que é uma obrigação do Estado dar condições necessárias ao

bom e necessário trabalho dos setores de segurança pública.

Considerando que o município de Sorriso é uma das maiores economias do

Estado de Mato Grosso o que contribui consideravelmente para o desenvolvimento deste.

Considerando que a região de Sorriso vem ao longo dos anos tendo um

crescimento populacional muito acima da média do Estado de Mato Grosso e do Brasil.

Considerando que, e apesar de contribuir muito para a economia do Estado de

Mato Grosso, Sorriso tem sido sistematicamente desconsiderada quando a implantação de
novas regionais, tanto em segurança como em outras áreas.

Considerando que são necessários investimento cada vez maiores na segurança

pública, a fim de permitir ao cidadão respeitador dos/lireitos, ter uma vida digna, sem
ameaças da sua vida e ao seu patrimônio.
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